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isenção dos 1*.Mpostos Predial e

ial	 Urbanos para a implantação

rial Urbanoss os imóveis situados

Indústrias s nos termos da Legislação Estadual e Municipal

pertinentes.

Art. 22. A isenção de que trata essa

Leis será concedida:

I - Pelo prazo de até três anos p ara a

implantação e instalação da inddstria;

II - Durante os três primeiros anos de

funcionamento da indlistria.

§1.2. O prazo fixado no inciso I. começa

a fluir da data de expedição dos Alvarás de Aprovação e de

Execução.

começa a	 fluir

Funcionamento.

§22. O prazo fixado no inciso IIs

da	 data de	 expedição do Alvará de

eeis é aplicavél

em funcionamentos

executar projetos

construída.

Art. 32. A isençãos concedida p or esta

aos imóveis onde se encontram as inddstrias

à data da sua publicaçãos que venhaffia

de reforma com amp liação de sua àrea
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§12.	 A isenção, nos termos deste

artigos será de um a tr&s anos, a critério da Prefeitura do

Município de $ão Paulo, observando-se o disposto no §1.2 do

art. 22 desta Lei.

§22. 'g vedada a concessão de isenção,

nos termos	 deste artigo,	 para imóveis	 ocupados por

inddstrias:

I - que estejam em atraso com cttributos

Municipais;

II - que não observem as normas de

segurança e higiene do trabalho;

III - que estejam em débito com as

contribuiçb'es previdenciárias.

Art. 42. Ficam isentas do pagamento das

taxas devidas para a concessão dos Alvarás de Aprovação e de

Execução e do Alvará de Funcionamentos as inddstrias que

venham a se instalar na Zona de Uso 27-001.

Art. 52. A isenção, prevista no art. 12

e art. 42 desta Lei, é concedida, em cada caso, mediante ato

administrativo motivado.

Parágrafo único. O interessados através

de requerimento, deverá pedir a isenção, fazendo prova do

preenchimento das condiç5es e dos requisitos previstos por

esta Lei.

Art. 62. O prefeito regulamentará esta

Lei em trinta dias após a sua publicação.

Art. 72. Esta ei entr"m vigor' 12 de

janeiro do exercício financeiro seguinte ao de sua

promulgação.
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Art. 82. Revogam-se as disposiç6es em

contrário.
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k-9`-::/%3

Vereador driano

"2:2.

IIPP»

Cód. 0561




